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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

DADOS DO EDITAL 

I. Processo Administrativo nº 219/2021 

II. Pregão Presencial: nº 029/2021 

III. Tipo de Licitação: Menor Preço 

IV. Critério de julgamento e Adjudicação: Menor Valor Global. 

V. Órgão Solicitante/ Setor Fiscalizador/Controle Social: Secretarias Municipal de Saúde.   

VI. OBJETO: Contratação de Empresa para Execução das Obras e Serviços de 

Engenharia. Reforma das unidades de Saúde ou imóveis que esteja sob a 

responsabilidade DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fornecimento de mão de 

obra e materiais, na Sede e Distritos do Município de América Dourada -BA, conforme 

informações constantes deste Edital e seus anexos. 

VII. LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão prestados nos locais indicados nas Ordens de 

Serviços, conforme consta especificado no Edital e seus Anexos. 

VIII. FORMA DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 

IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 13/08/2021 

HORÁRIO: 14:30HS 

LOCAL: Sala de Licitações, Rua Romão Gramacho, S/N, Centro – América dourada/BA. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2002 - Manutenção das Unidades de Saúde 

1009 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 

2020 - Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde 

2090 - Enfrentamento da Emergência - COVID 19 

Elemento de Despesa: 4490.51.00 / 3390.39.00 

Fonte: 2  e 14 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

XII. As informações e esclarecimentos do objeto desta licitação serão prestados pela Pregoeira 

e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Setor de Licitações, Rua 

Romão Gramacho, S/N, Centro – América dourada/BA ou pelo e-mail: 

licitacao.americadourada@gmail.com  ou pelo telefax (074) 3692-2000. 

XIII. REGÊNCIA LEGAL: Lei federal nº 10.520/2002, Lei federal nº 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 278/2014 e alterações pertinentes. 

XIV. PREGOEIRA RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO: Daniely Aragão Sousa - Portaria Nº. 10, 04 

de janeiro de 2021. 

 

mailto:licitacao.americadourada@gmail.com
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a 

todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

15.2. Não poderão participar: 

a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 

América dourada, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

c) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o 

Município de América dourada, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

f) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções 

e penalidades legais aplicáveis. 

 

15.4.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

XVI – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
16.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa. 
 
16.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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16.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por CENTRO) superiores à proposta mais bem classificada e desde 
que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
16.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
16.5.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
16.5.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
16.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, 
após verificação da documentação de habilitação. 
 
16.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
 
16.5.6. Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos 
termos do artigo34 da Lei nº. 11.488/07. 
 
XVII - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
17.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão. 
 
17.2 Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
17.2.1 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

XVIII – DO CREDENCIAMENTO 

 

18.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeira por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente e Contrato Social da licitante. 

 

18.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do 

Anexo III, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou 

dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
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Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

18.3. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, preferencialmente, mediante apresentação de 

Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de 

abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC, 

exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de 

comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 

tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

18.4. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 
assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não 
inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame, ressaltando que quando a 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes 
(1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo 
e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no 
recinto, com o intuito de ampliar a disputa. Caso não tenha interesse em participar da fase 
de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a 
licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de 
protocolo.  
 

18.5. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência 

do direito ao recurso. 

 

18.6. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição 

dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação 

ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos 

pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

18.7. Na fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira a Declaração de 

Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação previstas neste edital, em Anexo. 

 

18.8. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

XIX - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

19.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 

14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 23/01/2013 e Decreto Municipal nº 278/2014 e 

alterações pertinentes e demais legislações regentes da matéria. 

 

19.2. Este certame será dirigido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela 

Assessoria Jurídica do Município, Controladoria Geral do Município e demais agentes da 

Administração Pública que se fizerem presentes. 
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19.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 

compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros 

acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das 

partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de força maior 

pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

 

XX - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 

20.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 

endereçada a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 

 

20.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) 

via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

 

20.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente 

de acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo 

propostas alternativas. 

 

20.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e total expressos em R$ (reais). Quando 

o resultado da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser 

eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, 

apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final 

por tipo de produto 

 

20.5. Os preços serão para entrega dos produtos neste Município e deverão incluir todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado.  

 

20.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

20.7. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 

custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

 

20.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade 

das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 
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20.9. Quando se tratar de fornecimento de bens, a proposta deverá indicar a marca dos 
materiais ofertados sob pena de desclassificação. 
 
20.10. No caso de hipótese do item anterior, a marca indicada será uma só para cada item, 
sem possibilidade de substituição por qualquer outra. 
 
20.11. Para efeito do art. 40, § 2º, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93, o orçamento estimado 
em planilhas de quantitativos e preços unitários é de: R$ 341.413,84 (trezentos e quarenta e 
um mil quatrocentos e treze reais e oitenta e quatro centavos). 
 
XXI - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

21.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do 

Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 

possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a 

prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 3.555/00). 

 

21.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os 

envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas 

novas propostas. 

 

21.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 

21.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 

licitantes e pela Pregoeira. 

 

21.5. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

21.6. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na 

impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas 

as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

 

21.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

21.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo a Pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 

 

21.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá 

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 03 

(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

21.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

21.11. O critério de julgamento será o de menor valor global. 

 

21.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate.  

 

XXII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

22.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeira fará a divulgação, convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 

de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 

22.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

22.3.A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado 

pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a 

manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  

 

22.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeira 

poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da 

contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

 

22.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

22.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

22.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de 

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido.  

 

22.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada 

por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada 

poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 
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c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o 

Pregoeira procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate. 

 

22.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o 

Pregoeira poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

22.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 

 

22.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado 

pela Autoridade Superior. 

 

22.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 123/06 não implica a 

inabilitação automática.  

 

22.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes 

presentes. 

 

XXIII - DA NEGOCIAÇÃO 

 

23.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, a 

Pregoeira poderá encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 

e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

23.2. A negociação será realizada pelo Pregoeira, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

XXIV - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

24.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação. 
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24.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

24.3. O Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

 

24.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

de preço, o Pregoeira poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da amostra. 

 

24.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não 

atender às exigências habilitatórias, o Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 

este Edital. 

 

XXV - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

25.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá 

ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original 

para ser autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a 

seguinte indicação: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

25.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 

25.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a 

documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição 

não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame.  

 e.1 A Certidão Simplificada é uma das certidões emitidas pela Junta Comercial, na qual são 

relatadas algumas informações básicas sobre a empresa tais como nome empresarial, CNPJ, 

data de início de atividade, atividades econômicas, capital social, sócios e suas respectivas 

participações no capital social e filiais nesta unidade da federação ou fora dela (quando 

existirem), por isso tal documento é solicitado neste certame.  

Parágrafo Único: O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa 

deverá ser compatível com o objeto licitado.  

Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 
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25.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, nos termos da Resolução Conjunta 
PGFN/RFB, nº 2, de 31 de agosto de 2005, de Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com 
efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;  
e) prova de regularidade relativa à Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Observação: As certidões que não forem emitidas com código de controle eletrônico deverão 
ser apresentadas com firma reconhecida do responsável pelo órgão emissor da certidão.  
 

25.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-

DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 

substituir.  

Obs. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

2 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente, ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

3 - Sociedade criada no exercício em curso: 

-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
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c) Sociedade criada no exercício em curso:  

c.1 fotocópia do balanço de Abertura, na forma da lei, registrado no Livro Diário, 

acompanhados do respectivo Termo de Abertura ambos devidamente registrados na Junta 

Comercial ou órgão equivalente da sede ou domicilio do LICITANTE.  

 

d) Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPED, obrigatoriamente os 

documentos necessários ao cumprimento do Item 24.2.3 a) limitam-se a:  

I. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário (em modo sped);  

II. Balanço Patrimonial (em modo sped);  

III. Declaração de capacidade financeira – Índices conforme anexo VIII;  

IV. Demonstração de Resultado do Exercício (em modo sped);  

V. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos (em 

modo sped);  

VI. Recibo de Entrega do Livro Digital (em modo sped);  

VII. Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente (em modo sped);  

VIII. Certificado de Regularidade Profissional – CRP (Decore eletrônico), do responsável 

pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou 

atualizada, certidão emitida pela internet, conforme modelo da Resolução CFC nº 

1402/2012.  

Os valores lançados no balanço e DRE devem ser compatíveis entre si, assim como os 

cálculos dos índices solicitados neste item. Caso o resultado final da DRE não apareça lançado 

igual no balanço na conta lucros/prejuízos, apresentar a demonstração das mutações do 

patrimônio líquido (ou nota explicativa), que justifique ou demonstre a diferença, ou evidencie 

em qual conta o valor foi alocado. Exemplo: Reserva de lucro, investimento, imobilizado, etc.  

d.1 - Empresas que entregam suas declarações por meio do SPED apresentar todos os 

documentos elencados a cima registrado conforme o órgão competente do último exercício 

financeiro. Com exceção índices contábeis que poderá ser apresentado conforme anexo VIII. 

 

25.2.3.1. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para 

a locação de materiais, não será exigido do MEI, ME ou EPP a apresentação de documentação 

relativa à qualificação econômico-financeira, de que trata o art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

25.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos 

e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede 

ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de 

validade;  

b) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico (Capacidade Técnico-

Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviços com características técnicas 

similares às do objeto da presente licitação (construção).  
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b.1.) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 

de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou através do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou ainda, através de 

contrato de prestação de serviço, desde que o profissional seja devidamente registrado no 

CREA ou CAU da região competente da prestação do serviço para licitante, como membro do 

Quadro Técnico – QT ou Responsável Técnico – RT da empresa licitante, com comprovação 

de vínculo na data do recebimento dos envelopes de Habilitação e de Preços e declaração de 

anuência do profissional. Fica dispensada a apresentação da declaração de anuência para o 

caso do profissional constar como responsável técnico perante o CREA ou CAU.  

b.2.) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas serão 

inabilitadas. 

 

25.2.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração 

que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

 

25.2.6. Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente 

do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta 

Tomada de Preços. 

 

25.2.6.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

 
25.2.7. Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é 

detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste 

Edital. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme 

recomenda o Acórdão nº 983/2008 - TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 

 

25.2.8. Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus responsáveis, 

esclarecendo: 

1) que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

2) que executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

Prefeitura Municipal de América dourada; 

3) que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de América dourada durante 

a execução dos serviços; 

4) que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à 
execução do objeto; 

5) que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, 
não figuram empregados ou servidores da Prefeitura Municipal de América dourada, e que 
estão aptos a participar desta licitação. 

6) que, na medida do possível, usará mão de obra local (comunidade) para a prestação dos 
serviços objeto deste Edital; 

7) que obedecerá ao disposto pela NR nº 18 do MTE. 

8) que adotará todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços contratados, 
resguardando os critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na legislação pertinente. 
25.2.8.1. Se por qualquer motivo a referida declaração não estiver junto à documentação, para 

fins de habilitação, poderá o representante da empresa firmar a declaração em Sessão, desde 
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que possua poderes para tanto. 

 

25.2.6. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

25.2.6.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

25.2.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

25.2.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

25.3.O licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de 24 (vinte e quarto) horas a 

proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do 

Anexo VII - Modelo de Proposta de Preços.  

 

XXVI – DA VISTORIA  

26.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os 

documentos do Edital, sendo FACULTATIVA A VISTORIA DO LOCAL DA OBRA, na forma do 

item 17.5.5 deste edital. 

26.2. A vistoria poderá ser realizada até o dia 11 de agosto de 2021 e será efetuada em 

companhia de servidor da Secretaria Municipal de Administração. 

 
26.3. A Prefeitura Municipal se coloca à disposição para o agendamento de visitas ao local da 

obra, o qual poderá ser realizado através do Telefone (74) 3692-2035 (Engenheiro Clécio).  

 

26.4. O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à 

Secretaria Municipal de Administração munido de documento que o credencie para execução 

do ato. 

 
26.5 A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, devidamente registrado no CREA/BA, 

e autorizado pelo responsável técnico indicado pela empresa para os serviços, caso não seja 

ele mesmo que participe da vistoria. 

 
26.6. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo 

com o modelo do Anexo, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria 

Municipal de Administração responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será 

devolvida. 

 
XXVII - RECURSOS  

27.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese 

das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 

decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor pela Pregoeira. 
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27.2. A Pregoeira fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-

a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio da Ata. 

 

27.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio da Ata, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarazões, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

27.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da Sessão Pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira 

autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

27.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão 

apreciados pela autoridade competente. 

 

27.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XXVIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

28.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à Prefeito, autoridade competente para homologação. 

 

28.2. O objeto deste Pregão será adjudicado, menor valor global, licitante vencedora, depois 

de decididos os recursos, quando houver. 

 

28.4. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

28.5.  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de execução dos serviços nas condições 

estabelecidas. 

 

28.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 

do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão 

prévia de nota de empenho de despesa. 

 

XXIX - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

29.1.  O objeto da presente licitação será executado mediante expedição de Ordem de Serviço 

por servidor autorizado. 

29.2. Por ocasião da prestação do serviço, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo (canhoto, rodapé ou outro documento hábil) a data, o nome, o cargo, a assinatura e 

o número do Registro Geral (RG) do servidor da Contratante responsável pelo recebimento 

e/ou atestado de execução dos serviços.  
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29.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá, se disser respeito à 

especificação, determinando que o serviço seja realizado novamente, sem custo, ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Nesta hipótese, a 

Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado;  

29.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez 

verificado o atendimento integral das especificações contratadas e/ou serviços realizados, 

mediante recibo no corpo da nota, firmado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

 

XXX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

30.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor será convocado para 

assinatura do contrato, cuja minuta corresponde ao Anexo I, dentro do prazo de 03 (três) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

30.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pelo fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

edital.  

30.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

30.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor mantém as 

condições de habilitação. 

30.5. Quando o fornecedor convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, será convocado outro fornecedor para assinar o contrato, após negociação e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação.  

 

30.6. DA FISCALIZAÇÃO  

30.6.1. A CONTRATANTE exercerá fiscalização e acompanhamento dos serviços 

contratados, através de preposto ou equipe especialmente designada para este fim. 

30.6.2. A fiscalização será exercida no exclusivo interesse do CONTRATANTE, não 

excluindo, nem reduzindo a responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, sendo que, na sua ocorrência, não deverá 

implicar corresponsabilidade do CONTRATANTE. 

30.6.3. Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldade no desenvolvimento dos serviços. 
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30.6.4. Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela LICITANTE 

VENCEDORA, através de correspondência protocolada. 

 

XXXI – DAS SANÇÕES 

31.1. O licitante ou fornecedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o 

Município e será excluído do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e 

demais cominações legais, nos seguintes casos:  

a) não retirar ou aceitar a nota de empenho, quando convocada; 

b) não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocada; 

c) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

d) apresentar documentação falsa; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

f) não mantiver a proposta; 

g) falhar ou fraudar na execução do fornecimento do objeto deste Pregão; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) fizer declaração falsa; 

j) cometer fraude fiscal. 

 

31.2. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 

93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 

31.3. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 

 

XXXII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

32.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacao.americadourada@gmail.com, até as 17h00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

32.2. A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

32.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

32.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico licitacao.americadourada@gmail.com. 

 

32.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no endereço eletrônico Licitações - Prefeitura Municipal de América Dourada-BA 

(americadourada.ba.gov.br) , por meio do linkLicitações, para conhecimento da sociedade em 

geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a 

obtenção das informações prestadas. 

mailto:licitacao.americadourada@gmail.com
mailto:licitacao.americadourada@gmail.com
https://www.americadourada.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes
https://www.americadourada.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes
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XXXIII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

33.1.O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

33.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  

33.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

33.4. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação.  

33.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

33.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  

33.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 

porte.  

33.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão 

as últimas.  

33.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.  

 

XXXIV - DOS ANEXOS 

34.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III– MODELO DE CREDENCIAL 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

ANEXO VI - A - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ANEXO VI - B - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
ANEXO VI - C - DECLARAÇÃO ÚNICA (ITEM 25.2.8 DO EDITAL) 
ANEXO VI - D - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

IDEPENDENTE DE PRPOSTA. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA – INDICE DE SOLVENCIA 
GERAL (SG) 
 

XXXV - DO FORO 

35.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Cidade de América dourada, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

35.2. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006. 
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América dourada - BA, 01 de agosto de 2021. 

 

 

DANIELY ARAGÃO SOUSA 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

ANEXO I  

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1. OBJETO 
 
O objeto destas especificações é a Contratação de Empresa para Execução das Obras e 
Serviços de Engenharia. Reforma das unidades de Saúde ou imóveis que esteja sob a 
responsabilidade DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fornecimento de mão 
de obra e materiais, na Sede e Distritos do Município de América Dourada -Ba.  
 
2. FINALIDADE 
 
As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições gerais na 
manutenção e reforma, e adaptação dos espaços para acessibilidade das Atividades das 
unidades de Saúde de América Dourada -Ba 
Os referidos serviços deverão ser executados de acordo com as Especificações Técnicas 
e Normas de Execução de Serviços determinadas pela ABNT. As modificações que 
possam haver no decorrer da obra/serviços serão acertadas e discutidas entre a empresa 
vencedora e a fiscalização.  
 
Pequenos serviços não relacionados nestas especificações, mas que o bom senso e a 
boa técnica recomendam sua execução deverão ser realizados. 
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento técnico a fim de tomar conhecimento 
das localidades e dos estados de conservação dos prédios e logradouros públicos, da 
extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no 
decorrer da obra/serviços, bem como se cientificarem de todos os detalhes construtivos 
necessários a sua perfeita execução. Os aspectos que as LICITANTES julgarem 
duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas especificações, 
deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO através de e-mail da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços públicos e elucidados antes da Licitação. Após esta fase, qualquer 
dúvida poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer 
recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não 
previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 
 
Estas especificações técnicas farão parte integrante do CONTRATO, independente de 
transcrição, devendo a CONTRATADA, no ato da assinatura do CONTRATO, rubricar 
todas as páginas de um exemplar destas especificações técnicas, como prova do seu 
assentimento com o que nelas está contido. 
 
3.1. DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA 
 
O objeto da presente licitação compreende os seguintes serviços: 
 
3.1.2. REFORMA: 
 
Avaliação de alvenarias, esquadrias, cerâmicas, telhados e correlatos para sanar 
possíveis problemas e trocar partes defeituosas; 
Rever rebocos nas alvenarias existentes, corrigindo possíveis defeitos; 
Refazer pinturas externas e internas; 
Colocar novas cerâmicas em banheiros e áreas molhadas; 
Rever a rede de esgotamento sanitário e a rede de distribuição de água do prédio; 
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Rever a rede elétrica para diagnosticar e consertar possíveis problemas; 
São previstas pequenas demolições em alvenarias e esquadrias para adaptação de 
espaços, tudo detalhado em projeto; 
Limpeza geral da obra. 
 
3.1.3. MATERIAIS 
 
Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de 
primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas 
especificações constituem apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas 
pela FISCALIZAÇÃO. 
A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação por parte da 
FISCALIZAÇÃO que, a seu critério e em razão de conhecimento, experiência e bom 
senso, poderá impugná-los sempre que forem julgados em desacordo com as 
características do projeto ou com as Normas Técnicas Brasileiras. 
 
3.1.3. Condições de similaridade 
 
Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 
FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 
similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada equivalência 
técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza 
de preço. 
 
A comprovação de similaridade deverá ser feita por intermédio de catálogos de 
fabricantes, ensaios e testes, cujo laudo seja elaborado por profissional habilitado, e de 
documentos de certificação expedidos por órgão público ou da iniciativa privada, com o 
devido credenciamento. 
 
3.2. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 
A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução dos 
diversos serviços. 
 
Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, 
transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 
 
Durante a execução da obra, deverão ser mantidos, EM TEMPO INTEGRAL, no mínimo, 
um Mestre de Obras e um Engenheiro a qualquer solicitação, habilitados a tomar decisões 
e prestar todas as informações que forem solicitadas referentes aos serviços em 
execução. 
 
O controle e a guarda de todo material estocado para execução das obras/serviços é de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA deverá indicar os seus representantes para fins de contato e a 
FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional 
participante da obra, desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de 
suas tarefas ou desde que apresente hábitos nocivos e prejudiciais à administração da 
obras. 
 
Todos os profissionais que participarem da execução da obra deverão estar uniformizados 
(nome da firma no uniforme) e identificados. 
 
As despesas com combustíveis e lubrificantes, material de limpeza, material de 
expediente, medicamentos de emergência, conta com as concessionárias de serviços 
públicos relativas a esta obra e todos os recursos indiretos necessários à execução dos 
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serviços (como torres de guinchos, elevadores, andaimes, telas de proteção, bandejas 
salva-vidas, maquinário, equipamentos e ferramentas) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
Todas as máquinas e materiais utilizados deverão estar com os equipamentos de 
segurança previstos na legislação em vigor, assim como todos os profissionais que 
participarem da execução da obra deverão estar utilizando os equipamentos de proteção 
individual previstos. 
 
A CONTRATADA deverá providenciar a matrícula da obra no INSS, nos termos da 
legislação em vigor, e se obriga a fornecer, no início da obra, os documentos 
comprobatórios. 
 
A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 
recolhimento das obrigações com o INSS. 
 
3.3. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 
 
A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART referentes à 
execução da obra e deverá ser mantida no local dos serviços. 
 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar, de acordo com as especificações e os demais documentos técnicos 
fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos. 
 
3.4. DIVERGÊNCIAS 
 
Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a 
seguinte prevalência: 
 

- as normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, 
sobre os projetos e caderno de encargos; 

- as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 
- os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e os 

desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 
 
Todos os detalhes e serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas 
especificações técnicas, assim como os serviços aqui mencionados e não constantes dos 
desenhos, serão interpretados como parte dos projetos. 
 
3.4.1. PLACA DA OBRA 
 
A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa. 
 
A placa deverá ser instalada em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser, previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 
 
3.4.2 PAREDES E PAINÉIS 
 

• Alvenaria de tijolo 
 
As paredes da fundação deverão ser executadas obedecendo às dimensões e 
alinhamentos indicados no projeto. 
As juntas deverão ser perfeitamente aprumadas, niveladas, esquadrejadas e 
desencontradas a prumo, permitindo um perfeito acabamento. 
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As alvenarias de fechamento serão executadas em blocos cerâmicos e serão assentadas 
mantendo-se alinhamento, prumo, esquadro e nível das fiadas. 
 
Nos encontros das alvenarias com os pilares de concreto deverão ser previstos a cada 
três fiadas, ferros do tipo cabelo de 6.3 mm, perfurando-se os pilares de concreto e 
colando-os com resina epóxi. 
 
Serão executadas vergas em concreto armado fck= 20,0 MPa, taxa de aço de 1,3 kg/ml de 
verga, dimensão da verga (15,0 x 20,0) e (10,0 x 20,0) cm, sobre todas as esquadrias e 
portas, também serão executadas contra-vergas em concreto armado fck= 20,0 MPa, taxa 
de aço de 0,900 kg/ml de verga, dimensão da verga ( 15 x 10) e (10 x 10 ) cm, sob todas 
as esquadrias de ferro, moldadas In Loco, para o travamento e apoio das alvenarias junto 
às esquadrias. 
 
3.4.5. REVESTIMENTOS 
 

• Considerações Gerais 
 
Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as 
canalizações para a pressão recomendada em cada caso. 
 
As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer revestimento. 
 
A limpeza deverá eliminar gorduras e outras impurezas. 
 
Os revestimentos só deverão ser iniciados após a completa pega da argamassa das 
alvenarias e do embutimento das canalizações nas paredes. 
 

• Chapisco 
 
Todas as superfícies a serem revestidas receberão chapisco comum com argamassa 
traço 1:3, de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, com espessura máxima de 
5mm. 
 
A argamassa deverá ser suficientemente fluida para garantir o lançamento manual e a 
aderência inicial. 
 
Antes do início do revestimento das paredes, estas deverão ser limpas e abundantemente 
molhadas. 
 

• Emboço 
 
Todas as paredes que receberão revestimento cerâmico levarão emboço traço 1:2:8 de 
cimento, cal e areia , com espessura media de 20mm. 
O emboço será executado após a pega completa da argamassa de assentamento das 
alvenarias e do chapisco e embutidas todas as tubulações. 
 
O emboço deverá ser fortemente comprimido contra as superfícies e sarrafeado, tendo 
como gabarito faixas mestras verticais, previamente executadas com o mesmo tipo de 
argamassa. 
 
O aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de retração ou 
descontinuidades de aplicação da argamassa. 
 

• Reboco paulista 
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As superfícies a serem pintadas levarão reboco paulista (massa única) traço 1:2:8, de 
cimento, cal e areia, com espessura media de 20mm. 
 
Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, contra-batentes e 
peitoris já se encontram perfeitamente colocados. 
 
Os rebocos serão regularizados e desempenados à régua e desempenadeira, devendo 
apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada 
qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície. O acabamento final 
deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro. 
 

• REVESTIMENTO CERÂMICO  
 
O piso em cerâmica esmaltada extra á ser utilizado será de 1ª qualidade, PEI maior ou 
igual a 4 dimensões e tonalidade a ser definidas pela fiscalização. 
 
Os revestimentos cerâmicos serão executados com cuidados especiais para que sejam 
mantidas as juntas em linhas horizontais e verticais perfeitas, a prumo. 
 
Se houver necessidade de uma faixa de cerâmicas cortadas, esta deverá ser junto ao piso 
com a borda cortada, para baixo. 
 
Os revestimentos cortados para a passagem de canos, torneiras e outros elementos das 
instalações não deverão apresentar rachaduras nem emendas. 
 
O assentamento dos azulejos será feito utilizando-se colas apropriadas para a finalidade 
ou argamassa mista do tipo Cimento-Cola, o assentamento será executado a seco, sendo 
dispensada a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo. 
 
O rejuntamento será feito na cor predominante do revestimento cerâmico, com argamassa 
pronta. 
 
3.4.6. PISOS 
 

• Regularização de pisos 
 
Todos os pisos que receberem revestimento serão regularizados com argamassa. 
As superfícies a serem regularizadas dever-se-ão apresentarem limpas, isentas de pó, 
óleo, graxas, gorduras ou restos de obra. 
 
A argamassa de regularização será constituída de cimento e areia, no traço 1:5, e será 
executada em uma camada de no máximo 25 mm . 
 
O nivelamento será feito por meio de gabarito constituído de pequenas chapas de madeira 
assentadas em pontos estratégicos e perfeitamente niveladas. Deverão ser observados os 
caimentos para os ralos das áreas destinadas a lavagens. 

 

• Piso Granilite  -  
 
Preparar o lastro de concreto, no nível correspondente ao piso acabado, menos a 

espessura da camada do contra-piso/regularização e a espessura de granilite, de 

acordo com a granulometria da pedra determinada em projeto; - Limpar e molhar bem 

o lastro de concreto; - Aplicar a camada de contra-piso/regularização, constituída por 

uma argamassa de areia grossa lavada e cimento no traço (5:1 kg), bem úmida, de 3 a 
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5 cm de espessura. Ela deverá ser bem compactada, com acabamento sarrafeado 

(rústico), resultando plana, sem saliências, depressões ou cavidades, já com os 

desníveis necessários. O revestimento de granilite não corrige as imperfeições da 

camada niveladora. 

 
3.4.7. PINTURAS 
 

• Condições gerais 
 
As superfícies a pintar serão limpas e convenientemente preparadas para a pintura, 
tomando-se a precaução contra o levantamento de poeira sobre as áreas com tinta fresca. 
 
A pintura só será executada após a completa cura do reboco. Cada demão somente será 
aplicada quando a precedente estiver completamente seca, devendo-se aguardar um 
intervalo mínimo de 24 horas entre cada demão. 
 
Nos trabalhos de pintura, deverão ser tomados cuidados especiais para evitar 
salpicaduras de tinta em superfície não destinada à pintura, tais como: revestimentos 
cerâmicos, esquadrias, pisos etc. 
 
As cores e tonalidades das tintas deverão ser previamente submetidas à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. 
 
A superfície pintada deverá apresentar uniformidade em textura, tonalidade e brilho. 
 

• Pintura PVA 
 
Serão pintadas com tinta PVA ACRILICA as paredes indicadas no projeto arquitetônico. 
Toda pintura será precedida de aplicação de selador PVA de paredes. 
 
As paredes, conforme indicação em planta receberão pintura PVA em (duas) demãos, em 
tinta de 1ª linha, nas cores definas pela fiscalização. 
 
3.4.8. COBERTURA 
 

• Estrutura do telhado 
 
A estrutura do telhado deverá ser apoiada nas vigas. 
 
O telhado deverá ser executado em estrutura de madeira de lei conforme as normas da 
ABNT, as terças e tesouras atendendo as especificações do projeto, respeitando as 
distancias de vãos e apoios, bem como as bitolas das peças a serem lizadas. 
 

• Telhamento 
 
Serão usadas telhas coloniais, onde deverão apresentar colocação uniforme, de modo a 
assegurar durabilidade e estanqueidade.  
 
Antes de sua aplicação, as telhas deverão ser submetidas à apreciação da 
FISCALIZAÇÃO, que rejeitará, a seu critério, toda a peça que apresentar empenamentos, 
rachaduras ou qualquer outro defeito que possa vir a prejudicar a estanqueidade do 
telhado. 
 

• Forro: 
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Serão utilizados forros de Gesso ou similar em toda extensão do USF. 
 
3.4.9. PORTAS, ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS. 
 

• Esquadrilhas 
 
Todas as esquadrias serão executadas em perfis de aço, com estrutura em cantoneira 
(3/4 x 1/8), ferro Tee (3/4 x 1/8 e 5/8 x 1/8), de correr, com rolamento e Max ar superior 
com alavanca. 
 

• Ferragens 
 
As ferragens para esquadrias deverão ser precisas no funcionamento e de acabamento 
perfeito, devendo ser submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes de sua aplicação. 
 
As dobradiças das portas serão em ferro, 3 (três) unidades por porta, dimensões de 
3,5”x3,5”, para portas externas e internas . 
 
As fechaduras das portas serão do tipo cilindro central, de fabricação, acabamento em 
cromado, com maçanetas tipo alavanca. 
 
A instalação das ferragens deverá ser realizada com particular cuidado, de modo que os 
rebaixos ou encaixes para as dobradiças, fechaduras, chapas-testa e outros componentes 
tenham a conformação das ferragens, não se admitindo folgas que exijam emendas, 
taliscas de madeira ou outros meios de ajuste. O ajuste deverá ser realizado sem a 
introdução de esforços nas ferragens. 
 

• Vidros 
 
Os vidros das janelas serão do tipo canelado, espessura 4mm. 
 
Os serviços de vidraçaria serão executados de acordo com a Norma NBR-7199 (NB-226, 
da ABNT). 
 

• Portas 
 
Portas de madeira com batente, guarnição e ferragem, completas. 
 
3.4.10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, LÓGICA E DE ANTENA DE TV (À 
CABO E PARABÓLICA). 
 
As instalações elétricas e telefônicas deverão obedecer às normas NBR-5410 e a NBR-
5419. 
 

• Concepção geral do sistema 
 
A distribuição de energia elétrica será executada através de circuitos alimentados quadros 
de distribuição geral. 
 

• Rede de distribuição 
 

A rede de alimentação do prédio será solicitada à Concessionária de energia através de 
pedido de estudo respectivo. 
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O ramal de ligação e o ramal de entrada obedecerão à condição de que o prédio a ser 
reformado ter seu ramal de entrada subterrâneo, em cabos singelos de 1KV, protegidos 
por tubulação própria e com materiais adiante especificados. 
 
Toda a instalação consumidora deverá ser equipada com dispositivo que permita 
interromper o fornecimento de carga e assegure a proteção adequada. 
 

• Luminárias 
 
Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão, 
naquilo que lhes for aplicável, às normas da ABNT, sendo construídos de forma a 
apresentar resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações 
necessárias. 
 
As luminárias que usarem lâmpadas fluorescentes de sobrepor de 32 w, as calhas serão 
em chapa de aço tratada, pintada em epóxi branco, com reator de partida rápido de alto 
fator de potência. 
 
Todas as luminárias deverão ser instaladas com as respectivas lâmpadas. 
 
Todos os circuitos, lâmpadas e reatores deverão ser aterrados por um cabo terra de 2,5 
mm2. 
 

• Condutores 
 
Nenhum tipo de emenda nos cabos de alimentação elétrico será permitido, em hipótese 
nenhuma, a não ser nas caixas de passagem, ou quadros elétricos. 
 

01. Alimentadores prediais 
 
Serão de cobre eletrolítico singelo, tipo seco, Anti-chama ou similar, com isolação de 
composto termoplástico de PVC para tensões de norma. 
 

02. Ramais prediais 
 
Serão de fios de cobre eletrolítico, antichama, nas bitolas indicadas no projeto elétrico, 
sendo que os condutores vivos dos circuitos terminais deverão ter seções iguais ou 
superiores aos valores abaixo: 
 

- iluminação: 2,5 mm2; 
- iluminação e tomadas de corrente em salas e similares: 2,5 mm2; 
- tomadas de corrente em cozinha, área de serviços e similar: 2,5 mm2; 
- aquecedores de água em geral (chuveiro elétrico): 6,0 mm2. 

 
03. Condutor neutro, retorno e de proteção. 

 
Serão da mesma especificação e seção que os condutores fase. 
 
Conforme a NRB 5410, deverão ser adotadas as seguintes cores para os condutores: 

- fases: vermelho ou preto; 
 
- neutro: azul claro; 
- retorno: branco; 
- terra: verde. 

 

• Eletrodutos, caixas e conexões 
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Os eletrodutos não poderão ter taxas de ocupação superior a 50% (cinqüenta por cento). 
 
Os eletrodutos serão embutidos nas paredes, nas lajes e no piso, conforme o projeto de 
instalações elétricas. Serão de PVC, lisos internamente e sem rebarbas. Com diâmetros 
designados no projeto. 
 
Os eletrodutos deverão ser limpos e secos internamente antes da passagem dos 
condutores elétricos. 
 
Todos os eletrodutos não utilizados deverão ser providos de arames-guia. 
 
A altura das caixas em paredes será: 

- tomada baixa (bordo inferior da caixa): 0,30 m do piso acabado; 
- interruptores e tomadas médias (bordo superior da caixa): 1,20 m do piso 

acabado; 
- tomada alta (bordo superior de caixa): 2,20 m do piso acabado. 

 

• Tomadas, interruptores. 
 
As tomadas comuns serão de embutir, tipo 2P+T. 
 
Todas as tomadas deverão ser aterradas. Em nenhuma hipótese será aceita a ligação 
direta dos pinos “N” e “T”. 
 
Os interruptores serão de embutir, placas de plástico cinza, capacidade nominal 10A, 
250VCA, cor cinza claro. 
 
Os interruptores serão dos tipos e valores nominais (tensão, corrente e nº de fase) 
adequados às cargas que comandam. 
 
A resistência de isolamento dos interruptores será de, no mínimo, 10 megaOhms. 
 
Os interruptores deverão ser perfeitamente adaptáveis às suas caixas e espelhos, suas 
partes metálicas estarão sempre aterradas. 
 
As tomadas conjuntas com interruptores também serão do tipo universal, de embutir em 
caixa de 100x50(mm). 
 

• Quadro 
 
O quadro serão em chapas de aço 16 USG, com porta em chapa nº 14, puxador, trinco, 
espelho, porta-desenho, barramento de fases, de neutro, isolado do quadro e de terra, 
será provido de disjuntor geral e disjuntor por circuito, conforme desenhos nos projetos, 
para instalação abrigada e montagem embutida. 
 
O quadro de distribuição de força e luz deverá abrigar os circuitos elétricos, indicados nos 
respectivos diagramas e deverão ser montados segundo o projeto de construção, 
fornecido pelo fabricante. 
 

• Disjuntores 
 
Os disjuntores serão termomagnéticos, em caixa moldada, com capacidade de ruptura 
simétrica mínima de 2KA em 220 VAC, 60 Hz. 
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No quadro de distribuição, os disjuntores deverão ter indicação do circuito ao qual 
pertencem, de modo que, a qualquer momento, possa ser identificado, conforme se 
segue: 

- a identificação dos disjuntores será feita por plaquetas fixadas no espelho do 
quadro, junto a cada disjuntor; 

- no porta-desenho de cada quadro, será fixado um diagrama plástico, identificando 
os circuitos alimentados pelo quadro. 
Nenhum disjuntor poderá ter corrente nominal com valor acima da corrente nominal do 
cabo elétrico cujo circuito proteja. 
 

• Equipamentos acessórios e outros dispositivos 
 
Os eletrodutos para hastes de terra serão: 

 
- Aterramento dos quadros: Haste de Copperweld 5/8” x 3,00 m ou similar; 
- O chuveiro elétrico deverá ser aterrado. 
- O circuito do chuveiro elétrico deverá possuir disjuntor diferencial residual, com 

corrente nominal de 40 A. 
- Os circuitos elétricos das tomadas da copa e do banheiro deverão possuir 

disjuntor diferencial residual, com corrente nominal de 20 A. 
- Os circuitos elétricos das tomadas da área de serviço comum do edifício deverão 

possuir disjuntor diferencial residual, com corrente nominal de 20 A. 
 
3.4.11. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
 
Os serviços deste item deverão ser executados obedecendo às normas NBR-5626/1998 e 
a NBR 8160/1999. 
 
Nas instalações hidráulicas, os tubos serão em PVC, classe A, soldáveis, para utilização 
em pressões até 7,5kg/cm², com conexões metálicas ou em PVC com reforço de latão 
(conexões azuis) nas extremidades (conexões de ligação com registros e torneiras). 
 
Nas instalações sanitárias, os tubos e conexões serão em PVC rígido para esgoto 
soldável. 
 
Os tubos deverão ser, antes de aplicados, examinados um a um, a fim de verificar a 
existência de rachaduras. 
Todas as tampas/grelhas de caixa de PVC, ralo seco ou ralo sifonado serão de PVC. 
 
Todos os materiais necessários para a execução do serviço serão fornecidos e instalados 
pela CONTRATADA. 
 

• Normas básicas de execução 
 
Nas passagens das lajes, deverão ser instaladas caixas de madeira com dimensões 
apropriadas, com a tubulação projetada. 
 
Todos os ramais horizontais das tubulações que trabalharem com escoamento livre serão 
assentados sobre apoio. 
 
Ramais sob a terra serão envelopados em areia, isenta de pedras ou outros corpos 
estranhos, adensada em camadas de espessura não superior a 20 cm. 
 
Ramais sobre lajes serão apoiados sobre lastro contínuo de tijolos com argamassa de 
areia e cal. 
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As interligações entre dois materiais diferentes serão feitas usando-se somente peças 
especiais para esse fim. 
 
É vedada a execução de curvaturas nos tubos por processos de aquecimento. As 
mudanças de direção serão efetuadas sempre por meio de conexões. 
 
A colocação dos aparelhos sanitários deverá ser feita com o máximo de esmero, de modo 
a se obter uma vedação perfeita nas ligações de água e esgoto e um acabamento de 
primeira qualidade. 
 

• Louças, metais e acessórios 
 
A louça sanitária para vasos sanitários, lavatórios e acessórios deverão satisfazer à EB-
44. 
 
O esmalte será homogêneo, sem manchas, granulações, depressões ou fendilhamentos. 
 
As louças sanitárias terão a cor branca. 
 
Os vasos sanitários utilizarão tubos de ligação para bacias cromado. 
 
Os lavatórios dos banheiros serão de cor branca, válvula de escoamento cromada de 1”, 
ligação flexível (engate) em PVC, bitola ½”, comp. 30 cm. 
 
A bancada da pia da copa será em granito cinza, com uma cuba de aço inox, com válvula 
tipo americana, e sifão em metal cromado, bitola de 1 ½” x 1 ½”. 
 
O tanque será em mármore sintético sem coluna, com sifão plástico. 
 
A saboneteira será de louça branca, 01 (uma) para cada chuveiro. 
 
O diâmetro dos chuveiros será de 4”. 
 
Deverão ser observadas as seguintes alturas de instalação, a partir do piso acabado: 

- Registros: 
- Registro de gaveta para coluna d’ água: 180 cm; 
- Registro de pressão para chuveiro: 130 cm; 

- Caixa de descarga PVC 200 cm; 
- Pontos de consumo d’ água 

- Vaso sanitário: 40 cm; 
- Chuveiro: 210 cm; 
- Lavatório: 65 cm; 
- Tanque: 110 cm; 

- Louças 
Lavatórios: 100 cm; 
Papeleiras: 45 cm; 
Saboneteiras: 135 cm. 

 
Nas prumadas, serão usados registros de gaveta com canopla cromada. 
 
Nos chuveiros, serão usados registros de pressão, com canopla cromada. 
 
No barrilete e na rede de distribuição, serão usados registros de gaveta brutos. 
 
Os lavatórios dos banheiros terão torneiras de pressão em acabamento cromado. 
 



 

 
 
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96 
 

 

 
31 

Na pia da cozinha será usada torneira de pressão de parede com acabamento 
cromado, bitola ½”. 
 
A torneira do tanque será de pressão, com rosca na ponta para acoplar mangueira, 
acabamento cromado, bitola ¾”. 
 
A torneira do bebedouro será cromada. 
 
3.4.12. IMPERMEABILIZAÇÕES, ISOLAÇÕES E TRATAMENTOS. 

• Impermeabilização com aditivo 
 
Deverá ser utilizado aditivo impermeabilizante, na proporção recomendada pela fabricante 
no concreto de contrapiso das áreas cobertas; 
 

• Impermeabilização das vigas baldrame 
 
A face superior e as laterais dos baldrames deverão receber duas demãos de Neutrol 45, 
Sika baldrame ou similar. 
 

• Passeio 
Os passeios serão em concreto, e serão os acessos à portaria. 
 
As calçadas poderão receber acabamento em argamassa com textura áspera, no traço 
1:4, diretamente sobre o concreto ainda plástico, nos locais onde o concreto tiver sido 
insuficiente para garantir acabamento perfeito. 

 
3.5. ENTREGA DA OBRA 
 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 
instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente 
testados. 
 
Todos os arruamentos e áreas envolvidos pela obra serão entregues totalmente limpos e 
isentos de entulho. 
 
Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação 
oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o 
Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Nº 8.666, 
de 21 Jun 93 (atualizada pela Lei Nº 8.883, de 08 Jun 94), onde deverão constar todas as 
pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 
 
Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, áreas 
verdes, redes de energia, redes hidráulicas - deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, 
sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 
 

✓ PLANTAS; ORÇAMENTOS ESTIMATIVOS; CRONOGRAMA FÍSICO E 
MEMORIAL DESCRITIVO. (DISPONÍVEL EM MEIO DIGITAL – ANEXO AO 
EDITAL) 

 

 
______________________________________ 

Adriel Oliveira Dos Santos 
Engenheiro Civil 

CREA-BA  nº 051640878-0 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2021/SRP 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _______/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMÉRICA 

DOURADA E____________, para o 

__________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº ____________________________, com sede administrativa na Rua xxxx, América 

dourada – BA, CEP ____________, por seu Prefeito xxxx (inserir nacionalidade, estado civil e 

profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir 

endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 

________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº. 

***/2021/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo 

Administrativo nº XX/2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de Empresa para Execução das 

Obras e Serviços de Engenharia. Reforma das unidades de Saúde ou imóveis que esteja 

sob a responsabilidade DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com fornecimento de 

mão de obra e materiais, na Sede e Distritos do Município de América Dourada -BA, do 

Pregão Presencial para Registro de Preço n.º xxx-2021, de acordo com as especificações 

constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato e na 

Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.  

 
1.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 

assumido por aquela com terceiros. 

 

1.3. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 

licitada para cada item registrado. 

 

1.4. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 

os contratantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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2.1 – O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 

6º, VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$ ____________ 

(______________________________________) proposto pela CONTRATADA.  

 

3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro 

nos parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada 

item.  

 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico e Financeiro, 

depois da realização das medições que serão elaboradas conforme a execução da obra, 

tomando-se como final do período, o último dia de cada mês, ou de cada quinzena, ou ainda de 

acordo com a sistemática exigida pelo órgão repassador dos recursos, no caso de convênio.  

 

3.4 – As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro civil designado como 

fiscal pela CONTRATANTE.  

 

3.5 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

será elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração 

Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

 

3.6 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a 

disponibilidade dos recursos financeiros.  

 

3.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 

por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.  

 

3.8 – Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será observada estritamente 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo.  

 

3.9 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar 

o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos;  

a) execução defeituosa da obra;  

b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO  

4.1 – A CONTRATADA observará o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados 

da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" para execução da obra e sua conclusão, 

promovendo, então, sua entrega em perfeitas condições de imediato uso.  

 

4.2 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas no 

Cronograma Físico da obra.  

 

4.3 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 

restrinjam o normal andamento da obra, decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 

CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE.  
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4.4 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais 

serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do 

prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em 

ambos os casos com justificação circunstanciada.  

 

4.5 - Todos os projetos executivos e legais elaborados pela CONTRATADA deverão ser 

aprovados pelo CONTRATANTE. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma 

Físico-Financeiro apresentado na proposta.  

 

4.6 - As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos 

do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1 - O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 meses, contados a partir da assinatura 

do Contrato, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57, § 

1º da Lei federal nº. 8.666/93, mediante prévia justificativa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

6.1 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei n°. 

8.666/93.  

 

6.2 - Fica a CONTRATADA, obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões do objeto deste instrumento, observado os termos e limites previstos no § 1º, do 

artigo 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  

7.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2002 - Manutenção das Unidades de Saúde 

1009 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 

2020 - Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde 

2090 - Enfrentamento da Emergência - COVID 19 

Elemento de Despesa: 4490.51.00 / 3390.39.00 

Fonte: 2  e 14 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:  

I - À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em Cláusulas próprias deste 

instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas 

nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:  

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo;  

 

b) responsabilizarem-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com 

vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem 
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infiltrações de qualquer espécie ou natureza, que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem 

ônus para o CONTRATANTE;  

 

c) responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto 

deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos;  

 

d) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja 

entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso;  

 

e) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

f) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, 

bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE;  

 

g) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à 

execução da obra;  

 

h) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira 

qualidade;  

 

i) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados;  

 

j) realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias 

dos documentos de quitação;  

 

l) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA";  

 

m) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa 

realização das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída;  

 

n) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da 

execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades;  

 

o) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma;  

 

p) providenciar o registro da obra junto ao CREA/CAU/MT e entregar a CONTRATANTE a 

respectiva ART;  

 

q) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de 

Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro 
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responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão de 

obra;  

 

r) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já 

executada;  

 

s) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis.  

 

t) se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, 

e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;  

 

u) se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, 

que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com 

as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 

pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.  

 

v) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das 

Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de 

quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de 

terceiros, na execução de obras ou serviços;  

 

w) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, 

bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por 

quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das 

Obras.  

 

x) se responsabilizar pelo período de 5 (Cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo; conforme determina o Art. 618 da Lei nº. 10.406 

de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

 

II - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração.  

 

III – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 

consequências que advierem de: 

 

a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 

prepostos;  

 

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços;  

 

c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada após o termino deste 

contrato;  

 

d) violação do direito de propriedade industrial;  
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e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais 

utilizados na execução de obras e/ou serviços;  

 

f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e 

aos serviços;  

 

g) esbulho possessório;  

 

h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  

 

i) prejuízos causados à propriedade de terceiros.  

 

IV – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 

acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 

execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

 

8.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA;  

 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  

 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do 

presente contrato;  

 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 

deste instrumento;  

 

e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu engenheiro responsável;  

 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do 

contrato;  

 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas 

por Engenheiro responsável pela fiscalização;  

 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de 

quaisquer das cláusulas deste contrato;  

 

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução da obra, após a sua 

conclusão e entrega final;  

 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela;  
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k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

 

l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NOVA - DO REAJUSTE  

9.1 - Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o 

contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - 

INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 

consecução do objeto, na forma do que dispõe o art. 40, X, da Lei nº. 8.666/93 e os arts. 2º e 3º 

da Lei nº. 10.192, de 14/02/2001.  

 

9.2 – A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, 

não enseja reajuste ou correção.  

 

9.3 – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

10.1 - A recusa em assinar o presente contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a 

inexecução, total ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou 

qualquer impedimento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que couber e garantida à defesa prévia, ficará sujeita às 

seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

a) advertência verbal ou escrita;  

 

b) multa de até 5% (Cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor 

da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (Vinte por cento);  

 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (Dois) anos;  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 

conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

10.2 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

 

10.3 – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a 

outra.  

 

10.4 – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia.  

 

10.5 – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em relação às infrações 

cometidas.  
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10.6 – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva Prefeito 

Municipal, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

10.7 – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

10.8 – O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento da fatura, se 

assim o requerer a CONTRATADA.  

 

10.9 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua revelação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 

multa imposta.  

 

10.10 – Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha sido prestada, 

o valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do contrato.  

 

10.11 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada administrativa 

ou judicialmente. 

 

10.12 – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (Um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas.  

 

10.13 – A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os 

princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade.  

 

10.14 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas.  

 

10.15 - A Administração poderá aplicar outras penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93; no 

caso da não execução da obra, ou de sua paralisação ou retardamento desmotivados, ou ainda 

pela execução imperfeita do objeto contratado.  

 

10.16 - As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO  

11.1 - Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério do 

CONTRATANTE e desde que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, 
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econômica e financeira exigidas no edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste 

Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da alteração social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

12.1 - Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte 

da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço.  

 

12.2 – A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº. 8.666/93, se não for 

objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade dos 

serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos 

decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por 

decisão unilateral da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 a 80, da 

Lei nº. 8.666/93.  

 

13.2 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de dez (Dez) dias contados da data do 

recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, 

sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.  

 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, 

no todo ou em parte. 

 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos 

no Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE.  

 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 

imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos 

materiais, dos equipamentos e da mão de obra utilizados.  

 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 20% (Vinte por cento) do valor do contrato;  

 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrente; g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 

III, seção V da Lei nº. 8.666, de 21/06/93.  

 

13.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla 

defesa.  

 

13.4 – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.  
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13.5 – Além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à 

multa de 10% (Dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, 

sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apuradas.  

 

13.6 – Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá direito ao 

recebimento das faturas relativas às obras executadas até a data da rescisão e apenas 

daquelas que estiverem em condições de aceitação.  

 

13.7 – Decretada a extinção do contrato sem que caiba culpa à CONTRATADA, a mesma será 

ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

a) devolução da garantia; b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; c) pagamento do custo de desmobilização, caso haja.  

 

13.8 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93.  

 

13.9 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade 

de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, às seguintes consequências:  

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração.  

 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da 

Lei nº. 8.666/93.  

 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos.  

 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  

14.1 - É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos 

prazos, devidamente justificado, na forma do disposto no artigo 78, XIV da Lei N°. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO  

15.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Processo Administrativo 

nº. XXX/2021, Pregão Presencial nº xxx/2021 e respectivos anexos, bem como à proposta de 

preços vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

16.1 - O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial.  
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16.2 - A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil credenciado, 

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da 

obra que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo.  

 

16.3 – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhe 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

 

16.4 – A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da 

execução das obras, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à 

Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o 

bom desempenho do contrato, para o devido esclarecimento.  

 

16.5 – O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

 

16.6 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes.  

 

16.7 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 

não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados.  

 

16.8 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões 

devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 

ou declarações verbais.  

 

16.9 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, 

contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover 

quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações 

aprovadas para a execução da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO DIÁRIO DE OBRAS  

17.1 - A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um DIÁRIO DE OBRAS, com 

todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela 

Fiscalização, no qual serão obrigatoriamente registrados: 

I – pela CONTRATADA:  

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  

 

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;  

 

c) as consultas à Fiscalização;  
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d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;  

 

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;  

 

f) as respostas às interpelações da Fiscalização;  

 

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;  

 

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;  

 

II – pela Fiscalização:  

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;  

 

b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, 

prazos e cronogramas;  

 

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;  

 

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;  

 

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

 

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;  

 

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.  

 

17.2 - Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

18.1 - Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado 

assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  

 

18.2 – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva 

aceitação.  

 

18.3 – O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de regularidade fiscal em 

relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do Certificado de 

Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão ou de membro 

designado pelo CONTRATANTE;  

 

18.4 – O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 

(Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de 

observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.  
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18.5 - Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá tomar 

as seguintes providências:  

a) testar todos os equipamentos e instalações; 

 

b) revisar todos os acabamentos;  

 

c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas;  

 

d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser verificados em qualquer 

elemento da obra/serviços executados;  

 

e) apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado 

na obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  

 

f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à 

obra/serviços.  

 

18.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

18.7 – Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA 

para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE.  

 

18.8 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, contados a partir do 

recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de falha 

técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e 

solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se 

houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.  

 

19.2 – A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia 

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 

CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações executados pela subempreiteira e, ainda, 

pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.  

 

19.3 - Compete a Secretaria Municipal de Saúde a gestão do Presente contrato, atuando na 

qualidade de fiscal Administrativo e Técnico Servidor, que será designado na assinatura do 

contrato. 

 

19.4 - As partes elegem o Foro da Cidade de América Dourada, neste ano de 2021, Estado da 

Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 
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América dourada - BA, em [data]. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 

   

NOME:         

CPF:              

  

NOME:         

CPF:              
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(a) Procurador (a) o Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., 

nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao 

Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 

licitatório na modalidade de Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços nº 

***/2021/SRP, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para 

os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

e ainda: 

 

Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar 

nº. 123/06, declara:  

 

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 

de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 

 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 

teor do art. 7º do mesmo diploma. 

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a 

não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art. 81.   

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96 
 

 

 
49 

 

ANEXO VI – A 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 

 
Declaramos, em atendimento ao previsto no item 25.2.7. do Edital da Pregão Presencial nº 
029 - 2021, que o(a) Sr(a) ____________________________________, portador (a) do CPF 
(MF) nº ___________________ e inscrito(a) no CREA / _____ sob o nº _________ é o(a) 
nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, 
objeto da licitação em apreço. 
 
 

 

Local e data 
 
 

_________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (do representante legal) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Observação: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante. 
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ANEXO VI – B 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 
 
 
 
Declaramos que a empresa _________________________________________________ 

recebeu o edital / ato convocatório do Pregão Presencial nº 029 – 2021 e os respectivos 

anexos. 

 
 
 

Comissão Permanente de Licitação, em _________ de ___________________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VI – C 

DECLARAÇÃO ÚNICA (ITEM 25.2.8 DO EDITAL) 
 
 
_____________________________________________________ (empresa), CNPJ (CNPJ) nº 
____________________________, situada na 
_________________________________________________________________, declara sob 
as penas da Lei que: 

1) Que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

2) Que executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 

pela Prefeitura Municipal de América dourada; 

3) Que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de América dourada, 

durante a execução dos serviços; 

4) Que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializa do necessário 
à execução do objeto; 

5) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais não figuram empregados ou servidores da Prefeitura Municipal de América 

dourada, e que estão aptos a participar desta licitação. 

5) Que, na medida do possível, usará mão de obra local (comunidade) para a 

prestação dos serviços objeto deste Edital; 

6) Que obedecerá ao disposto pela NR nº 18 do MTE. 

7) Que adotará todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços 

contratados, resguardando os critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na 

legislação pertinente. 

 
 

Local e data. 
 
 

________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 
 
 
 
 

 
Observações: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante; 

2) Utilizar quantas linhas for necessário; 

3) Declaração exigida somente em caso positivo. 
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ANEXO VI – D 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 

Declaro, em atendimento ao previsto no item do Edital do Pregão Presencial nº 029 - 2021, 
que eu, _________ , portador (a) do CPF (MF) 
nº__________________e inscrito (a) no CREA / ____ sob o nº __________, representante
 da empresa 
__________________________________________ estabelecida no(a) 
_________________________________________________ como seu (ua) representante 
legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante da Prefeitura 
Municipal de América dourada e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto 
da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes. 
 
Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços executados e a executar, bem como 

de todas as implicações técnicas e financeiras para execução da Obra. 

 
Local e data. 

 
 

____________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (Representante Legal) 

 

 

Visto: 
 
 

___________________________________________________ 

Representante da Prefeitura 
 

 
 
 
 

 
Observações: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante; 

2) O licitante deverá trazer 02 (duas) vias. 

3) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, bem como das 

implicações técnicas e financeiras para execução da Obra, conforme recomenda o 

Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. ***/2021/SRP 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Lote ...- ..... 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE V.U V.T 

 

[O Licitante deve preencher a 

Proposta conforme discriminação, 

unidade e quantidade para o 

Lote/Item que ofertar preço, de 

acordo com o Termo de Referência 

– Anexo I]. Será Desclassificado o 

licitante que não atender às 

especificações, quantidades e 

unidades de medidas 

    

 

   Total    

  
     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas 

como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 

ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente 

de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 

Presencial nº ***/2021/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

 

Observações: 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 

durante a execução do contrato. 

2) Legenda: V.U: Valor Unitário (R$) – V.T: Valor Total (R$) 

  

 
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº***/2021/SRP 

 

ANEXOVII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), com o representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de 

participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o 

art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e que estou plenamente ciente do teor e 

da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

América dourada,  de de2021. 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 
 

 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA – INDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 

 
À Comissão de Licitação 

 
Ref.: Edital de ............................. Nº ............... 

 
Declaramos que as demonstrações anexadas no Pregão nº , conforme índice abaixo 
correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do 
último exercício social. 

 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão o índice do 
quadro abaixo: 

 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de Índice – Fórmula Valor em Reais Índic
e 

LC = AC / PC   

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)   

SG = AT / (PC + ELP)   

 
AC   =  Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo 
LC   =  Liquidez Corrente ELP   =   Exigível a Longo Prazo 
PC   =  Passivo Circulante GE =   Grau de Endividamento 
LG  =  Liquidez Geral AT = Ativo Total 

 
Obs: A empresa Licitante que apresentar Liquidez Corrente menor de 1,0 (um vírgula zero) 
e Liquidez Geral menor que 1,0(um vírgula zero) e Solvência Geral menor que 1,0 (um 
vírgula zero), será inabilitada. 

 

 
Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2(duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

 
 

  , em    _ de  de 2021. 
 
 
 

 
Representante Legal                                                                                Contador 

(assinatura do representante legal)                                                      (nome, RG, CRC n° e assinatura) 


